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Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros I S.A.
CNPJ/MF Nº 28.758.267/0001-61 - NIRE 35.300.508.963

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de Dezembro de 2017
Aos 05/12/17, às 10hs, na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretário: Luis Philipe Camano Passos. Deliberações: (i) foi aprovada a emissão de Debêntures da 
Companhia, com as seguintes características principais: Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 05/12/17 (“Data de Emissão”). Montante da Emissão: O 
montante total da Emissão será de R$1.000.000.000,00, na Data de Emissão. Quantidade: Serão emitidas 1.000.000 de Debêntures, observada a possibilidade de colocação parcial das Debêntures, nos termos 
da Cláusula 3.7.8 da Escritura, sendo 700.000 Debêntures da 1ª Série (“Debêntures da 1ª Série”), 299.900 Debêntures da 2ª Série (“Debêntures da 2ª Série”) e 100 Debêntures da 3ª Série (“Debêntures da 
3ª Série”). Valor Nominal: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). Séries: A Emissão será realizada em 3 séries. Forma: As Debêntures serão 
emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de certificados representativos das Debêntures. Prazo de Vencimento: O vencimento final das Debêntures ocorrerá ao final do prazo de 4 anos 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20/12/21 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado a serem previstas no Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 2 Séries para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição e 1 Série para Colocação Privada, da 
Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros I S.A. (“Escritura”). Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª Série serão depositadas para: (a) distribuição 
pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão– Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a 
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação, observado o disposto nas Cláusulas 3.7.2 e 3.7.4 da Escritura, no mercado secundário, por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª Série custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures da 3ª 
Série, colocadas de forma privada sob responsabilidade exclusiva da Companhia, poderão ser registradas em nome dos titulares perante a B3 e, neste caso, os pagamentos de eventos serão realizados através 
da B3, observado que as Debêntures da 3ª Série estejam registradas em nome dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”) na data de cada evento de pagamento pela Emissora e nos termos da Escritura. 
As Debêntures da 3ª Série não poderão ser negociadas em mercado de balcão organizado. Prazo de Subscrição: As Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª Série poderão ser subscritas e integralizadas 
a qualquer tempo, a partir da data de início de distribuição, condicionado ainda ao registro da Escritura na JUCESP e depósito das Debêntures perante a B3, dentro do período distribuição estabelecido na Instrução 
CVM 476 e no “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 2 Séries para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros I S.A.”, a ser celebrado entre o 
Coordenador Líder e a Companhia (“Contrato de Distribuição”), de acordo com o disposto nos artigos 7º-A e 8º da Instrução CVM 476. As Debêntures da 3ª Série serão objeto de colocação privada de 
responsabilidade exclusiva da Companhia, sem a intermediação do Coordenador Líder, podendo ser subscritas e integralizadas, fora do âmbito da B3, a partir da data de registro da Escritura na JUCESP, dentro 
do prazo de 6 meses da data de assinatura da Escritura. Conversibilidade e Permutabilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis e não permutáveis em ações de emissão da Companhia ou de 
terceiros. Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. Garantias: Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações 
principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia na Escritura, em especial o pagamento integral das Debêntures, acrescidas da Remuneração, do Prêmio 
(no caso das Debêntures da 3ª Série), dos Encargos Moratórios, das multas, dos tributos, das tarifas, dos honorários advocatícios e de outras despesas razoáveis, bem como do ressarcimento de qualquer 
montante desembolsado por conta da constituição, do aperfeiçoamento e do exercício de direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e da excussão da garantia a ser prestada às Debêntures e quaisquer 
outros acrescimentos devidos aos Debenturistas, observada a regra de subordinação mencionada na Cláusula 4.1.3.2 da Escritura, a Companhia dará, em cessão fiduciária, ao agente fiduciário, em nome e 
benefício dos Debenturistas, em conformidade com o “Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos Financeiros”, a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”) e a 
Escritura, os direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes (i) dos créditos financeiros, que serão adquiridos por meio da celebração do “Instrumento Particular de Cessão e Aquisição de Créditos Financeiros 
e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora e uma instituição financeira (“Créditos Financeiros”), os quais serão pagos nas contas vinculadas de titularidade dos credores originários dos Créditos 
Financeiros, movimentadas exclusivamente pela Companhia (“Contas Vinculadas”) e transferidos pela Companhia das Contas Vinculadas para a conta centralizadora nº 27.398-8, agência nº 8499, identificada 
no Contrato de Cessão Fiduciária, de titularidade da Companhia junto ao Itaú Unibanco S.A. e de movimentação restrita exclusivamente à Companhia e ao agente fiduciário, conforme o caso (“Conta 
Centralizadora”); e (ii) da Conta Centralizadora e todos os recursos nela existentes de tempos em tempos, incluindo eventuais frutos e rendimentos, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária. Atualização 
Monetária do Valor Nominal Unitário: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário. Remuneração: Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série: As Debêntures da 1ª Série farão jus ao 
pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias das Taxas DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, Over Extra-Grupo (“Taxas DI”), expressas na 
forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 no informativo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br), acrescida de spread (sobretaxa) 
de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) ao ano, base 252 dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 1ª Série, ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, desde a Data da Primeira Integralização ou a data de incorporação ou de pagamento dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, e pagos ao final de cada Período de Capitalização (conforme abaixo definido) (“Juros Remuneratórios das Debêntures 
da 1ª Série”). Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série: As Debêntures da 2ª Série farão jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das Taxas DI, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 no informativo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br), acrescida de spread 
(sobretaxa) de 5,00% ao ano, base 252 dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, 
desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures ou a data de incorporação ou de pagamento de juros Remuneratórios da 2° Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Vencimento 
das Debêntures da 2ª Série (“Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série”). Juros Remuneratórios das Debêntures da 3ª Série. As Debêntures da 3ª Série farão jus ao pagamento de juros 
remuneratórios correspondentes a 50% da variação acumulada das Taxas DI, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 no informativo diário, disponível 
em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 3ª Série, 
desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures ou a data de incorporação ou de pagamento de juros Remuneratórios da 3° Série imediatamente anterior, conforme o caso até a Data de Vencimento 
das Debêntures da 3ª Série (Juros Remuneratórios das Debêntures da 3ª Série” e, em conjunto com os Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série e com os Juros Remuneratórios das Debêntures 
da 2ª Série, “Juros Remuneratórios das Debêntures”). Amortização das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, de amortização antecipada e do resgate das Debêntures, conforme 
o caso, o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário atualizado, após incorporação ou pagamento de juros, conforme o caso, será pago conforme percentual de amortização 
indicado na tabela abaixo, exceto pela parcela a ser paga na Data de Vencimento das Debêntures, sempre em cada Data de Pagamento, juntamente com os Juros Remuneratórios devidos no período, conforme 
aplicável. O primeiro pagamento será devido a partir de 18/01/19 observando, deste modo, o prazo de carência de 12 meses contados da Data de Emissão e o último pagamento será devido na Data de 
Vencimento das Debêntures, conforme tabela a seguir: Parcela - Data de Amortização - Percentual de Amortização das Debêntures da 1ª Série - Percentual de Amortização das Debêntures da 2ª Série 
- Percentual de Amortização das Debêntures da 3ª Série: 1 - 18/01/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 2 - 20/02/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 3 - 20/03/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 4 
- 18/04/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 5 - 18/05/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 6 - 20/06/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 7 - 18/07/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 8 - 20/08/2018 - 
0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 9 - 19/09/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 10 - 18/10/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 11 - 20/11/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 12 - 19/12/2018 - 0,0000% - 
0,0000% - 0,0000%; 13 - 18/01/2019 - 2,0000% - 2,0000% - 2,0000%; 14 - 20/02/2019 - 2,4000% - 2,4000% - 2,4000%; 15 - 20/03/2019 - 2,6000% - 2,6000% - 2,6000%; 16 - 18/04/2019 - 2,8000% - 2,8000% 
- 2,8000%; 17 - 20/05/2019 - 3,0000% - 3,0000% - 3,0000%; 18 - 19/06/2019 - 3,2200% - 3,2200% - 3,2200%; 19 - 18/07/2019 - 3,3300% - 3,3300% - 3,3300%; 20 - 20/08/2019 - 3,4000% - 3,4000% - 3,4000%; 
21 - 18/09/2019 - 3,5800% - 3,5800% - 3,5800%; 22 - 18/10/2019 - 3,7037% - 3,7037% - 3,7037%; 23 - 20/11/2019 - 3,8462% - 3,8462% - 3,8462%; 24 - 18/12/2019 - 4,0000% - 4,0000% - 4,0000%; 25 - 
20/01/2020 - 4,1667% - 4,1667% - 4,1667%; 26 - 19/02/2020 - 4,3478% - 4,3478% - 4,3478%; 27 - 18/03/2020 - 4,5455% - 4,5455% - 4,5455%; 28 - 20/04/2020 - 4,7619% - 4,7619% - 4,7619%; 29 - 20/05/2020 
- 4,8000% - 4,8000% - 4,8000%; 30 - 18/06/2020 - 5,2632% - 5,2632% - 5,2632%; 31 - 20/07/2020 - 5,5000% - 5,5000% - 5,5000%; 32 - 19/08/2020 - 5,8824% - 5,8824% - 5,8824%; 33 - 18/09/2020 - 6,2500% 
- 6,2500% - 6,2500%; 34 - 20/10/2020 - 6,6667% - 6,6667% - 6,6667%; 35 - 18/11/2020 - 7,0000% - 7,0000% - 7,0000%; 36 - 18/12/2020 - 7,5000% - 7,5000% - 7,5000%; 37 - 20/01/2021 - 8,3333% - 8,3333% 
- 8,3333%; 38 - 19/02/2021 - 9,0909% - 9,0909% - 9,0909%; 39 - 18/03/2021 - 10,0000% - 10,0000% - 10,0000%; 40 - 20/04/2021 - 11,1111% - 11,1111% - 11,1111%; 41 - 19/05/2021 - 12,5000% - 12,5000% 
- 12,5000%; 42 - 18/06/2021 - 14,2857% - 14,2857% - 14,2857%; 43 - 20/07/2021 - 16,6667% - 16,6667% - 16,6667%; 44 - 18/08/2021 - 20,0000% - 20,0000% - 20,0000%; 45 - 20/09/2021 - 25,0000% - 25,0000% 
- 25,0000%; 46 - 20/10/2021 - 33,3333% - 33,3333% - 33,3333%; 47 - 18/11/2021 - 50,0000% - 50,0000% - 50,0000%; 48 - 20/12/2021 - 100,0000% - 100,0000% - 100,0000%; Pagamento da Remuneração: 
Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou de amortização antecipada das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, os Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série serão 
pagos mensalmente, de acordo com a tabela constante no Anexo 3 da Escritura, a partir de 18/07/18, inclusive, observando, deste modo, o prazo de carência de 6 meses contados da Data de Emissão (“Datas 
de Pagamento das Debêntures da 1ª Série”). O primeiro pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série será devido a partir de 18 de julho de 2018, inclusive, e os demais pagamentos dos 
Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série ocorrerão sucessivamente, e o último pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série será devido na Data de Vencimento das Debêntures 
da 1ª Série. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou de amortização antecipada das Debêntures da 2ª Série, conforme o caso, os Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª 
Série serão pagos mensalmente, de acordo com a tabela constante no Anexo 3 Da Escritura, a partir 18/07/18, inclusive, observando, deste modo, o prazo de carência de 6 meses contados da Data de Emissão 
(“Datas de Pagamento das Debêntures da 2ª Série”). O primeiro pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série será devido a partir de 18/07/18, inclusive, e os demais pagamentos dos 
Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série ocorrerão sucessivamente, e o último pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série será devido na Data de Vencimento das Debêntures 
da 2ª Série. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou de amortização antecipada das Debêntures da 3ª Série, conforme o caso, os Juros Remuneratórios das Debêntures da 3ª 
Série serão pagos mensalmente, de acordo com a tabela constante no Anexo 3 da Escritura, a partir de 18 de julho de 2018, inclusive, observando, deste modo, o prazo de carência de 6 meses contados da Data 
de Emissão (“Datas de Pagamento das Debêntures da 3ª Série”, em conjunto com as Datas de Pagamento das Debêntures da 1ª Série e as Datas de Pagamento das Debêntures da 2ª Série “Datas de 
Pagamento” ou individualmente “Data de Pagamento”, conforme aplicável). O primeiro pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 3ª Série será devido a partir de 18/07/18, inclusive, e os demais 
pagamentos dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 3ª Série ocorrerão sucessivamente, e o último pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 3ª Série será devido na Data de Vencimento 
das Debêntures da 3ª Série. Aquisição Antecipada Facultativa: A Emissora renuncia expressamente à faculdade prevista no artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, sendo vedada a aquisição pela 
Emissora de Debêntures. Amortização Extraordinária Facultativa e Resgate Facultativo: A Companhia não poderá realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures. Resgate Facultativo: A 
Companhia não poderá realizar o resgate facultativo das Debêntures. Resgate Obrigatório: Não obstante as demais hipóteses de resgate das Debêntures previstas na Escritura, a Companhia deverá realizar o 
resgate obrigatório da totalidade das Debêntures, após deliberação dos Debenturistas reunidos em assembleia geral de debenturistas, observado o quórum de aprovação previsto na Cláusula 8.12 da Escritura, 
caso sejam rescindidos todos os Contratos de Cobrança com o(s) Agente(s) de Cobrança, exceto se suas obrigações no referido contrato forem assumidas em 30 dias da rescisão por outra empresa aprovada 
pelos Debenturistas, observado o quórum de aprovação previsto na Cláusula 8.12 da Escritura. Não haverá o resgate parcial das Debêntures. Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, 
ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, 
calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”). Vencimento Antecipado: As Debêntures e todas as obrigações assumidas pela Companhia serão consideradas antecipadamente 
vencidas, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das hipóteses previstas na Escritura. Distribuição e Colocação: As Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª Série 
serão objeto de distribuição pública com esforços restritos destinadas a Investidores Profissionais, conforme definido na Escritura, sob o regime de melhores esforços de colocação, com intermediação de 
instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), ocupando a função de coordenador líder, por meio do MDA, conforme termos e condições do Contrato de 
Distribuição. O Coordenador Líder não será responsável, em qualquer hipótese, pela intermediação ou distribuição das Debêntures da 3ª Série, as quais serão objeto de colocação privada, de responsabilidade 
única e exclusiva da Companhia sob todos os seus aspectos. Destinação dos Recursos: Os recursos oriundos da Emissão serão destinados, na seguinte ordem, para: (i) o pagamento dos Custos Ordinários; e 
(ii) a aquisição de Créditos Financeiros. (ii) foi delegado à Diretoria da Companhia poderes para praticar todos os atos ou ratificar os atos já praticados, tomar todas as providências e adotar todas as medidas 
necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta assembleia, objetivando a Emissão das Debêntures e a realização da Oferta, ficando ainda expressamente autorizada a: (a) celebrar 
todos os documentos da Oferta e da Emissão das Debêntures, incluindo, sem limitação, a Escritura e seus respectivos e eventuais aditamentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita 
eficácia; e (b) contratar instituição(ões) financeira(s) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários para coordenar a Oferta, o agente fiduciário da Emissão, o banco liquidante, o escriturador e todos 
os demais prestadores de serviço para a Oferta, tais como assessores legais, B3, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. Nada mais. São Paulo, 05/12/17. Certifico que a 
presente confere com o original lavrado no livro próprio. “Em fase de registro na JUCESP”

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros I S.A.
CNPJ/MF Nº 28.758.267/0001-61 - NIRE 35.300.508.963

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 05 de Dezembro de 2017
Aos 05/12/17, às 11hs, na sede, com a totalidade. Deliberações: (i) A aprovação da emissão de Debêntures da Companhia, com as seguintes características principais: Data de Emissão: Para todos os fins e 
efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 05/12/17(“Data de Emissão”). Montante da Emissão: O montante total da Emissão será de R$1.000.000.000,00, na Data de Emissão. Quantidade: Serão 
emitidas 1.000.000 de Debêntures, observada a possibilidade de colocação parcial das Debêntures, nos termos da Cláusula 3.7.8 da Escritura, sendo 700.000 Debêntures da 1ª Série (“Debêntures da 1ª Série”), 
299.900 Debêntures da 2ª Série (“Debêntures da 2ª Série”) e 100 Debêntures da 3ª Série (“Debêntures da 3ª Série”). Valor Nominal: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 na Data de 
Emissão (“Valor Nominal Unitário”). Séries: A Emissão será realizada em 3 séries. Forma: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de certificados representativos das 
Debêntures. Prazo de Vencimento: O vencimento final das Debêntures ocorrerá ao final do prazo de 4 anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20/12/21 (“Data de Vencimento”), 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado a serem previstas no Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
em 2 (duas) Séries para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição e 1 Série para Colocação Privada, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros I S.A. (“Escritura”). Distribuição, 
Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª Série serão depositadas para: (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de 
Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão– Segmento CETIP UTVM(“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação, observado 
o disposto nas Cláusulas 3.7.2 e 3.7.4da Escritura, no mercado secundário, por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª Série custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures da 3ª Série, colocadas de forma privada sob responsabilidade exclusiva da 
Companhia, poderão ser registradas em nome dos titulares perante a B3 e, neste caso, os pagamentos de eventos serão realizados através da B3, observado que as Debêntures da 3ª Série estejam registradas 
em nome dos titulares das Debêntures(“Debenturistas”) na data de cada evento de pagamento pela Emissora e nos termos da Escritura. As Debêntures da 3ª Série não poderão ser negociadas em mercado 
de balcão organizado. Prazo de Subscrição: As Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª Série poderão ser subscritas e integralizadas a qualquer tempo, a partir da data de início de distribuição, condicionado 
ainda ao registro da Escritura na JUCESP e depósito das Debêntures perante a B3, dentro do período distribuição estabelecido na Instrução CVM 476 e no “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, sob Regime de Melhores Esforços de Colocação, da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 2 (Duas) Séries para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros I S.A.”, a ser celebrado entre o Coordenador Líder e a Companhia (“Contrato de Distribuição”), 
de acordo com o disposto nos artigos 7º-A e 8º da Instrução CVM 476. As Debêntures da 3ª Série serão objeto de colocação privada de responsabilidade exclusiva da Companhia, sem a intermediação do 
Coordenador Líder, podendo ser subscritas e integralizadas, fora do âmbito da B3, a partir da data de registro da Escritura na JUCESP, dentro do prazo de 6 meses da data de assinatura da Escritura. 
Conversibilidade e Permutabilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis e não permutáveis em ações de emissão da Companhia ou de terceiros. Espécie: As Debêntures serão da espécie com 
garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. Garantias: Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas 
ou que venham a ser assumidas pela Companhia na Escritura, em especial o pagamento integral das Debêntures, acrescidas da Remuneração, do Prêmio (no caso das Debêntures da 3ª Série), dos Encargos 
Moratórios, das multas, dos tributos, das tarifas, dos honorários advocatícios e de outras despesas razoáveis, bem como do ressarcimento de qualquer montante desembolsado por conta da constituição, do 
aperfeiçoamento e do exercício de direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e da excussão da garantia a ser prestada às Debêntures e quaisquer outros acrescimentos devidos aos Debenturistas, 
observada a regra de subordinação mencionada na Cláusula 4.1.3.2 da Escritura, a Companhia dará, em cessão fiduciária, ao agente fiduciário, em nome e benefício dos Debenturistas, em conformidade com 
o “Contrato de Cessão Fiduciária de Créditos Financeiros”, a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”) e a Escritura, os direitos creditórios, presentes e futuros, 
decorrentes (i) dos créditos financeiros, que serão adquiridos por meio da celebração do “Instrumento Particular de Cessão e Aquisição de Créditos Financeiros e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora 
e uma instituição financeira (“Créditos Financeiros”), os quais serão pagos nas contas vinculadas de titularidade dos credores originários dos Créditos Financeiros, movimentadas exclusivamente pela 
Companhia (“Contas Vinculadas”) e transferidos pela Companhia das Contas Vinculadas para a conta centralizadora nº 27.398-8, agência nº 8499, identificada no Contrato de Cessão Fiduciária, de titularidade 
da Companhia junto ao Itaú Unibanco S.A. e de movimentação restrita exclusivamente à Companhia e ao agente fiduciário, conforme o caso (“Conta Centralizadora”); e (ii) da Conta Centralizadora e todos os 
recursos nela existentes de tempos em tempos, incluindo eventuais frutos e rendimentos, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: Não haverá atualização 
monetária do Valor Nominal Unitário. Remuneração: Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série: As Debêntures da 1ª Série farão jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 100% da 
variação acumulada das taxas médias diárias das Taxas DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, Over Extra-Grupo (“Taxas DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada 
diariamente pela B3 no informativo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) ao ano, base 252 dias 
úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, desde a Data da Primeira Integralização ou a data de incorporação ou pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, e pagos ao final de cada Período de Capitalização (conforme abaixo definido) (“Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série”). Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série: As 
Debêntures da 2ª Série farão jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das Taxas DI, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e 
divulgada diariamente pela B3 no informativo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br), acrescida de spread (sobretaxa) de 5,00% ao ano, base 252 dias úteis, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures ou a data de 
incorporação ou pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série (“Juros Remuneratórios 
das Debêntures da 2ª Série”). Juros Remuneratórios das Debêntures da 3ª Série. As Debêntures da 3ª Série farão jus ao pagamento de juros remuneratórios correspondentes a 50% da variação acumulada 
das Taxas DI, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 no informativo diário, disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br), calculados 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 3ª Série, desde a Data da Primeira Integralização das Debêntures ou 
a data de incorporação ou pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 3ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Vencimento das Debêntures da 3ª Série (Juros 
Remuneratórios das Debêntures da 3ª Série” e, em conjunto com os Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série e com os Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série, “Juros Remuneratórios 
das Debêntures”). Amortização das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, de amortização antecipada e do resgate das Debêntures, conforme o caso, o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário atualizado, após incorporação ou pagamento de juros, conforme o caso, será pago conforme percentual de amortização indicado na tabela abaixo, exceto pela 
parcela a ser paga na Data de Vencimento das Debêntures, sempre em cada Data de Pagamento, juntamente com os Juros Remuneratórios devidos no período, conforme aplicável. O primeiro pagamento será 
devido a partir de 18/01/17 observando, deste modo, o prazo de carência de 12 meses contados da Data de Emissão e o último pagamento será devido na Data de Vencimento das Debêntures, conforme tabela 
a seguir: Parcela - Data de Amortização - Percentual de Amortização das Debêntures da 1ª Série - Percentual de Amortização das Debêntures da 2ª Série - Percentual de Amortização das Debêntures 
da 3ª Série: 1 - 18/01/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 2 - 20/02/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 3 - 20/03/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 4 - 18/04/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 5 
- 18/05/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 6 - 20/06/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 7 - 18/07/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 8 - 20/08/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 9 - 19/09/2018 - 
0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 10 - 18/10/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 11 - 20/11/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 12 - 19/12/2018 - 0,0000% - 0,0000% - 0,0000%; 13 - 18/01/2019 - 2,0000% 
- 2,0000% - 2,0000%; 14 - 20/02/2019 - 2,4000% - 2,4000% - 2,4000%; 15 - 20/03/2019 - 2,6000% - 2,6000% - 2,6000%; 16 - 18/04/2019 - 2,8000% - 2,8000% - 2,8000%; 17 - 20/05/2019 - 3,0000% - 3,0000% 
- 3,0000%; 18 - 19/06/2019 - 3,2200% - 3,2200% - 3,2200%; 19 - 18/07/2019 - 3,3300% - 3,3300% - 3,3300%; 20 - 20/08/2019 - 3,4000% - 3,4000% - 3,4000%; 21 - 18/09/2019 - 3,5800% - 3,5800% - 3,5800%; 
22 - 18/10/2019 - 3,7037% - 3,7037% - 3,7037%; 23 - 20/11/2019 - 3,8462% - 3,8462% - 3,8462%; 24 - 18/12/2019 - 4,0000% - 4,0000% - 4,0000%; 25 - 20/01/2020 - 4,1667% - 4,1667% - 4,1667%; 26 - 
19/02/2020 - 4,3478% - 4,3478% - 4,3478%; 27 - 18/03/2020 - 4,5455% - 4,5455% - 4,5455%; 28 - 20/04/2020 - 4,7619% - 4,7619% - 4,7619%; 29 - 20/05/2020 - 4,8000% - 4,8000% - 4,8000%; 30 - 18/06/2020 
- 5,2632% - 5,2632% - 5,2632%; 31 - 20/07/2020 - 5,5000% - 5,5000% - 5,5000%; 32 - 19/08/2020 - 5,8824% - 5,8824% - 5,8824%; 33 - 18/09/2020 - 6,2500% - 6,2500% - 6,2500%; 34 - 20/10/2020 - 6,6667% 
- 6,6667% - 6,6667%; 35 - 18/11/2020 - 7,0000% - 7,0000% - 7,0000%; 36 - 18/12/2020 - 7,5000% - 7,5000% - 7,5000%; 37 - 20/01/2021 - 8,3333% - 8,3333% - 8,3333%; 38 - 19/02/2021 - 9,0909% - 9,0909% 
- 9,0909%; 39 - 18/03/2021 - 10,0000% - 10,0000% - 10,0000%; 40 - 20/04/2021 - 11,1111% - 11,1111% - 11,1111%; 41 - 19/05/2021 - 12,5000% - 12,5000% - 12,5000%; 42 - 18/06/2021 - 14,2857% - 14,2857% 
- 14,2857%; 43 - 20/07/2021 - 16,6667% - 16,6667% - 16,6667%; 44 - 18/08/2021 - 20,0000% - 20,0000% - 20,0000%; 45 - 20/09/2021 - 25,0000% - 25,0000% - 25,0000%; 46 - 20/10/2021 - 33,3333% - 33,3333% 
- 33,3333%; 47 - 18/11/2021 - 50,0000% - 50,0000% - 50,0000%; 48 - 20/12/2021 - 100,0000% - 100,0000% - 100,0000%. Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado 
das Debêntures ou de amortização antecipada das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, os Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série serão pagos mensalmente, de acordo com a tabela constante 
no Anexo 3 da Escritura, a partir de 18/07/18, inclusive, observando, deste modo, o prazo de carência de 6 meses contados da Data de Emissão (“Datas de Pagamento das Debêntures da 1ª Série”). O primeiro 
pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série será devido a partir de 18/07/18, inclusive, e os demais pagamentos dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série ocorrerão 
sucessivamente, e o último pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª Série será devido na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série. Ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das Debêntures ou de amortização antecipada das Debêntures da 2ª Série, conforme o caso, os Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série serão pagos mensalmente, de acordo com a tabela 
constante no Anexo 3 Da Escritura, a partir 18/07/18, inclusive, observando, deste modo, o prazo de carência de 6 meses contados da Data de Emissão (“Datas de Pagamento das Debêntures da 2ª Série”). 
O primeiro pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série será devido a partir de 18/07/18, inclusive, e os demais pagamentos dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série ocorrerão 
sucessivamente, e o último pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série será devido na Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série. Ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das Debêntures ou de amortização antecipada das Debêntures da 3ª Série, conforme o caso, os Juros Remuneratórios das Debêntures da 3ª Série serão pagos mensalmente, de acordo com a tabela 
constante no Anexo 3 da Escritura, a partir de 18 de julho de 2018, inclusive, observando, deste modo, o prazo de carência de 6 meses contados da Data de Emissão (“Datas de Pagamento das Debêntures 
da 3ª Série”, em conjunto com as Datas de Pagamento das Debêntures da 1ª Série e as Datas de Pagamento das Debêntures da 2ª Série “Datas de Pagamento” ou individualmente “Data de Pagamento”, 
conforme aplicável). O primeiro pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 3ª Série será devido a partir de 18/07/18, inclusive, e os demais pagamentos dos Juros Remuneratórios das Debêntures 
da 3ª Série ocorrerão sucessivamente, e o último pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 3ª Série será devido na Data de Vencimento das Debêntures da 3ª Série. Aquisição Antecipada 
Facultativa: A Emissora renuncia expressamente à faculdade prevista no artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, sendo vedada a aquisição pela Emissora de Debêntures. Amortização Extraordinária 
Facultativa e Resgate Facultativo: A Companhia não poderá realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures. Resgate Facultativo: A Companhia não poderá realizar o resgate facultativo das 
Debêntures. Resgate Obrigatório: Não obstante as demais hipóteses de resgate das Debêntures previstas na Escritura, a Companhia deverá realizar o resgate obrigatório da totalidade das Debêntures, após 
deliberação dos Debenturistas reunidos em assembleia geral de debenturistas, observado o quórum de aprovação previsto na Cláusula 8.12 da Escritura, caso sejam rescindidos todos os Contratos de Cobrança 
com o(s) Agente(s) de Cobrança, exceto se suas obrigações no referido contrato forem assumidas em 30 dias da rescisão por outra empresa aprovada pelos Debenturistas, observado o quórum de aprovação 
previsto na Cláusula 8.12da Escritura. Não haverá o resgate parcial das Debêntures. Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos 
Moratórios”). Vencimento Antecipado: As Debêntures e todas as obrigações assumidas pela Companhia serão consideradas antecipadamente vencidas, independentemente de qualquer notificação judicial ou 
extrajudicial, na ocorrência das hipóteses previstas na Escritura. Distribuição e Colocação: As Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª Série serão objeto de distribuição pública com esforços restritos 
destinadas a Investidores Profissionais, conforme definido na Escritura, sob o regime de melhores esforços de colocação, com intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários (“Coordenador Líder”), ocupando a função de coordenador líder, por meio do MDA, conforme termos e condições do Contrato de Distribuição. O Coordenador Líder não será responsável, em 
qualquer hipótese, pela intermediação ou distribuição das Debêntures da 3ª Série, as quais serão objeto de colocação privada, de responsabilidade única e exclusiva da Companhia sob todos os seus aspectos. 
Destinação dos Recursos: Os recursos oriundos da Emissão serão destinados, na seguinte ordem, para: (i) o pagamento dos Custos Ordinários; e (ii) a aquisição de Créditos Financeiros. (ii) A delegação à Diretoria 
da Companhia poderes para praticar todos os atos ou ratificar os atos já praticados, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações 
desta assembléia, objetivando a Emissão das Debêntures e a realização da Oferta, ficando ainda expressamente autorizada a: (a) celebrar todos os documentos da Oferta e da Emissão das Debêntures, incluindo, 
sem limitação, a Escritura e seus respectivos e eventuais aditamentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita eficácia; e (b) contratar instituição(ões) financeira(s) integrante(s) do sistema 
de distribuição de valores mobiliários para coordenar a Oferta, o agente fiduciário da Emissão, o banco liquidante, o escriturador e todos os demais prestadores de serviço para a Oferta, tais como assessores 
legais, B3, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. Nada mais. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata da Reunião do Conselho de Administração da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros I S.A., realizada em 05/12/17, às 11hs, lavrada no livro próprio e assinada pelos Conselheiros da Companhia. São Paulo, 05/12/17.  “Em fase de registro na JUCESP”

Edital de Leilão Eletrônico de Obra de Arte Autoral
Eduardo dos Reis, Leiloeiro Oficial inscrito na Junta Comercial do Estado
de São Paulo – JUCESP sob nº 748 e Roberto dos Reis Junior Leiloeiro
Oficial inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob
nº 1048 telefone: 11 - 3101.2345, e-mail contato@casareisleiloes.com.br,

estabelecidos nesta Capital/SP na Rua Manoel da Nóbrega, 456, conjunto 111, titulares do sistema gestor de
leilões www.casareisleiloes.com.br, levarão a ofertas o(s) Título(s) Autor ai(s) adiante pormenorizados, a
serem apregoados em 11 (onze lotes) por meio de Leilão Eletrônico a ser realizado pelo sistema gestor
e nas seguintes datas: Do Leilão. O Leilão Autoral será eletrônico, terá início no dia 28 (vinte e oito) de
Dezembro de 2017, às 12:00hs. E término no dia 26 (vinte e quatro) de Fevereiro de 2018, a partir
de15:00hs, com intervalos de 10 (dez) minutos nos términos de cada lote, até o final. Das Condições
de Leilão e de Arrematação. Os bens são ofertados para arrematação em (11) lotes isolados, posto tratar-
se de títulos individuais, sendo cada qual correspondente a um respectivo lote. Não serão aceitas ofertas ou
lances inferiores ao equivalente à avaliação da respectiva obra. Será declarada vencedora a maior oferta/
lance captada nas condições acima. Das Condições de Participação. O interessado em participar com a
formulação de ofertas/lances online deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloes.com.br.
O cadastramento no sistema gestor para a participação em alienações eletrônicas conduzidas por este
gestor é indispensável e gratuito. Menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal, condições estas que deverão ser comprovadas mediante
a apresentação da competente documentação. No caso de arrematação por meio online/eletrônico (internet)
o arrematante deverá encaminhar para os Leiloeiros Oficiais, no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro)
horas do encerramento do pregão, sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes documentos:
01 (uma) via do comprovante pagamento do preço da arrematação; 01 (uma) via do comprovante pagamento
da comissão devida aos Leiloeiros Oficiais; no caso de arrematante pessoa física deverá encaminhar,
ainda, cópias autenticadas das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF seu e
do respectivo cônjuge, de Certidão de Casamento atualizada, se for o caso, e de Comprovante de Residência;
no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos Constitutivos da empresa (Contrato
Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF;
de Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF dos
sócios e representantes legais. Da Formulação de Ofertas/Lances. Ofertas/lances eletrônicos ou virtuais
somente poderão ser apresentados por meio do sistema gestor www.casareisleiloes.com.br. Ofertas/
lances poderão ser formulados a partir da data de início do leilão eletrônico até a data de respectivo término.
Não são admitidos lances via fax ou entregues no escritório do leiloeiro oficial responsável. Não há nenhum
custo para o Usuário ofertar lances por meio de www.casareisleiloes.com.br. Das Condições de Pagamento.
O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado somente à vista, não sendo pois admitido oferta
de lance parcelado. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem imediatamente após o
encerramento da alienação eletrônica por meio de transação bancária via sistema PagSeguro. Para tanto,
após o término do pregão o arrematante receberá do sistema gestor e-mail com instruções para pagamento.
Da Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online. Aceito o maior lance ofertado, a comissão devida ao
Sistema Gestor Casa Reis Leilões correrá por conta exclusiva do arrematante e será de 5% (cinco por cento)
sobre o valor declarado vencedor, nos termos do artigo 24 Decreto-lei nº. 21.981 de 19/10/32. De igual modo,
após o término do pregão o arrematante receberá do sistema gestor e-mail com instruções para pagamento.
Dos Dispositivos Legais. Além de cada um dos dispositivos legais pertinentes (Código Civil; Decreto-lei
nº. 21.981/32) serão aplicados na alienação em voga, ainda e especificamente, os dispositivos a seguir: Artigo
335 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do leiloeiro oficial
pelo respectivo arrematante: “Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta
pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade para estatal; afastar ou
procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça fraude ou oferecimento de
vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à violência”;
Artigo 358 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do
leiloeiro oficial pelo respectivo arrematante: “Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial;
afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento
de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência”.
Das Disposições Finais. As obras que compõem este leilão são de propriedades de seus respectivos
autores, os quais se responsabilizam por sua autenticidade e autoria. As obras apresentadas são vendidas
no estado em que se encontram.  Após a licitação não serão admitidas reclamações ou desistências com
fundamento no estado das peças, seus defeitos, imperfeições e erros eventuais na sua descrição. No caso
de litígio prevalecerá à palavra dos Leiloeiros Oficiais. Correrão por conta do arrematante todas as providências
e despesas necessárias ao transporte e recebimento do título arrematado, de modo que o frete será realizado
via Correios e será custeado pelo arrematante no momento do oportuno pagamento do valor do preço de
compra e da comissão do sistema gestor. É de integral responsabilidade do artista a postagem da obra para
oportuno recebimento do arrematante, ficando o repasse do valor do arremate condicionado à apresentação
do comprovante de postagem da obra. O artista responderá por eventual evicção bem como pelo estado da
obra, ficando os leiloeiros oficiais eximidos de qualquer responsabilidade em relação ao transporte, eventuais
vícios e defeitos ocultos porventura existentes no título. O valor de arrematação e correspondente ao lance
vencedor é considerado para todos os efeitos legais, como divida liquida e certa, sendo facultado assim, seja
ao organizador, seja o Leiloeiro Oficial, seja ao Comitente, sacar contra o adquirente letra de câmbio pelo
valor do lance acrescido da comissão do Leiloeiro Oficial, dos tributos incidentes sobre a venda, da multa de
10% (dez por cento) e dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês até o efetivo pagamento. Fotos e
descrições detalhadas fornecidas pelo respectivo artista podem ser obtidas na ficha técnica do título em
www.casareisleiloes.com.br

Dos Títulos Ofertados.
Lote 01 (um):
Artista: Cesar Sartori
Título: Buraco Paulista
Ano: 2016
Técnica: Fotografia em preto e branco
Valor mínimo de venda R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Lote 02 (dois)
Artista: Fabio Py
Título: ½ Matriz 1.
Ano: 2014
Técnica: Matriz: colagem em papel
Valor mínimo: R$2.000,00 (dois mil reais)
Lote 03 (três)
Artista: Fabio Py
Título: Outra ½ Matriz 1.
Ano: 2014
Técnica: Matriz: colagem em papel
Valor mínimo: R$2.000,00 (dois mil reais)
Lote 04 (quatro)
Artista: Fabio Py
Título: ½ Matriz 2
Ano: 2014
Técnica: Matriz: colagem em papel
Valor mínimo: R$2.000,00 (dois mil reais)
Lote 05 (cinco)
Artista: Fabio Py
Título: Outra ½ Matriz 2
Ano: 2014
Técnica: Matriz: colagem em papel
Valor mínimo: R$2.000,00 (dois mil reais)
Lote 06 (seis)
Artista: Ricaro Kaur
Título: Corrente
Ano: 2012
Técnica: Spray tinta acrílica sobre madeira
Valor mínimo: R$8.000,00 (oito mil reais)
Lote 07 (sete)
Artista Ricaro Kaur
Título: Escencia
Ano: 2017
Técnica: Spray tinta acrílica sobre canvas
Valor mínimo: R$13.000,00 (treze mil reais)
Lote 08 (oito)
Artista: Ricaro Kaur
Título: Frente a Frente
Ano: 2017
Técnica: Spray tinta acrílica sobre canvas
Valor mínimo: R$10.000,00 (dez mil reais)
Lote 09 (nove)
Artista: Ricaro Kaur
Título: Sentidos
Ano: 2017
Técnica: Spray sobre ferro
Valor mínimo: R$8.000,00 (oito mil reais)
Lote 10 (dez)
Artista: Ricaro Kaur
Título: Spectros Cosmicos
Ano: 2012
Técnica: Spray tinta acrílica sobre madeira
Valor mínimo: R$7.000,00 (sete mil reais)
Lote 11 (onze)
Artista: Ricaro Kaur
Título: Karavela
Ano: 2015
Técnica: Spray tinta acrílica sobre madeira
Valor mínimo: R$15.000,00 (quinze mil reais)
E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital publicado na forma da Lei. São Paulo, 21
de dezembro de 2018, Eduardo dos Reis e Roberto dos Reis Junior, Leiloeiros Oficiais inscritos na Junta
Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP respectivamente sob nº 748 e nº 1048.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. Proc nº 1018783-23.2014.8.26.0005. O Dr.
César Augusto Fernandes, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional V - São
Miguel Paulista/SP. Faz Saber a Marcelo Aparecido Freires, CPF 093.007.388-60, que
Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum,
objetivando condenar o réu ao pagamento R$ 9.623,53 (18.08.2011), corrigidos
monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações, referente ao débito
dos serviços médicos e hospitalares prestados pela autora. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra,
conteste o feito, sob pena de ser considerado revel e presumir-se ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por extrato, publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de
outubro de 2017.          B 21 e 22/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053152-15.2015.8.26.0100
O MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr.
Luiz Antonio Carrer, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Genival Antonio dos Santos, CPF
277.910.018-45, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 6.423,02 (05/2015), referente ao saldo devedor
do Contrato de Cédula de credito Bancário Crédito Direto ao Consumidor Pessoa Física
- Rede n.º249712101, cadastrado internamente como operação nº 0248000013280860168.
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o
fazendo, ser convertido em penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 840,87,
depositado no Banco do Brasil S/A, ag.5905-6 Poder Judiciário, presumindo-se aceitos
os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 21 e 22/12

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0019843-70.2013.8.26.0009. A Dra. Márcia de Souza Donini
Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na
forma da Lei, etc. Faz saber a Maria Rosângela Ferreira dos Santos, CPF 033.523.558-
19 que Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo SABESP, ajuizou Ação
de Procedimento Comum para cobrança de R$ 7.287,67 (out/2013), referente aos serviços
de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel sito a Rua Porto dos Gaúchos, nº
39, casa 3, cuja ligação recebeu o RGI nº 213619750. Estando a ré em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob
pena de confissão e revelia, ficando advertida, nesta última hipótese, da nomeação de curador
especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.          B 21 e 22/12

Citação – prazo: 20 dias – processo nº 1088442020168260564. O Dr. Rodrigo Gorga
Campos, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro de São Bernardo do Campo/SP,  na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Adriadne Liberato Rosa de Oliveira, CPF nº 161.715.118-11,
que  FUNDAÇÃO SÃO PAULO, lhe ajuizou Ação Monitória, objetivandp a cobrança da
quantia de R$ 3.353,01(abril/2016), corrigida pela Tabela Prática de Atualização Monetária
dos Débitos Judiciais, referente as mensalidades não pagas no ano de 2011. Encontrando-
se o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 20 dias, afluir
após o prazo supra, contados a partir deste edital, ofereçam embargos monitórios ou
pague a importância supra, ficando ciente, outrossim, de que neste último caso ficará
isento de custas e honorários advocatícios, e de que na hipotese de não pagamento, ou
ofereçimento de embargos, será iniciada a execução, conforme previsto no Livro II, Titulo
II e IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei.   21 e 22/12

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo nº 0024324-43.2017.8.26.0007.
O(A)MM.Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional – VII – Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei,et. FAZ SABER a(o) Mariana Oliveira
de Campos, RG 354628744, CPF 296.570.008-07, que por este Juizo, tramita de uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por Fundação São Paulo. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua Intimação por edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, pague a quantia de R$
129.084,55, devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e paragrafos do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o periodo acima indicado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 21 e 22/12

Geru Tecnologia e Serviços S.A.
CNPJ/MF nº 20.955.843/0001-59 – NIRE 35.300.469.771

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Em 13/09/2017, às 10:00 horas, na sede da Companhia, na Rua Harmonia, nº 426, conjunto 2, São 
Paulo-SP. Mesa: Presidente: Sandro Weinfeld Reiss; Secretário: Tomás Silveira Corrêa. Convocação e Presença: Dispensada, 
face a presença da totalidade do capital social. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar o aumento do capital social da 
Companhia. Deliberações: Os acionistas aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições 
a emissão de 156.617 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, ao preço de 
emissão total de R$ 7.909.144,11 e preço de emissão aproximado de R$ 50,50 por ação, nos termos do artigo 170, § 1º, 
I da Lei 6.404/76. As novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, são, neste ato, totalmente subscritas por 
Geru Holdings, LLC, nos termos do boletim de subscrição, que constitui o anexo I à presente ata, sendo dela parte integrante 
e indissociável, com a expressa renúncia ao direito de preferência por Sandro Weinfeld Reiss. Do preço total de emissão, o 
montante de R$ 395.000,00 será destinado para a conta de capital social, e R$ 7.514.144,11 será destinado para a conta 
de reserva de capital, nos termos do artigo 14, parágrafo único da Lei 6.404/76, passando o capital social da Companhia 
de R$ 900.000,00 para R$ 1.295.000,00 representado por 1.782.652 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Em razão do aumento de capital ora aprovado, o caput do artigo 5 do estatuto social da Companhia passará a vigorar, com 
a seguinte nova redação: “Artigo 5: O capital social da Companhia, totalmente subscrito, é de R$ 1.295.000,00, dividido em 
1.782.652 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 13/09/2017. Assinaturas: Mesa: Sandro Weinfeld Reiss, Presidente: 
Tomás Silveira Corrêa, Secretário. Acionistas: Sandro Weinfeld Reiss e Geru Holdings, LLC (por Sandro Weinfeld Reiss). 
JUCESP – Certifico o registro sob o nº 571.076/17-8 em 19/12/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

17º SUBDISTRITO BELA VISTA
OFICIAL - FLÁVIA BENITO TEIXEIRA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

URATÃ ALVES CALDEIRA, DIVORCIADO, PROFESSOR, NASCIDO EM
ITAPETININGA, SP, NO DIA 21/09/1959, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PEDRO ALVES CALDEIRA E DE NAIR VIEIRA CALDEIRA. TEREZINHA
DE JESUS ESCANAVACCA, DIVORCIADA, ENGENHEIRA AGRONOMA, NASCIDA
EM ITAPETININGA, SP, NO DIA 10/10/1959, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE OSWALDO ESCANAVACCA E DE MARGARIDA FERREIRA
DOS SANTOS ESCANAVACCA.

Ibaté S.A.
CNPJ/MF 07.952.761/0001-92 NIRE 35.300.333.314

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária
-

-

-

Marcelo de Campos Bicudo 

Aguassanta Participações S.A.
CNPJ nº 07.198.897/0001-59 NIRE 35.300.320.484

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária

Rubens Ometto Silveira Mello 

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização fi rmado em 24 de novembro de 2014 e aditado em 10 de 
fevereiro de 2015, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da 
Emissora (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em segunda convocação, no dia 12 
de janeiro de 2018, às 10 horas na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. 
Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051 para deliberar sobre (i) o não 
vencimento antecipado automático da dívida no âmbito do Certifi cado de Direitos Creditórios do Agronegócio (CDCA) sob 
número de ordem 05/2014, emitido por Usina Rio Pardo S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.657.268/0001-02, em razão do 
advento do evento noticiado pela Emissora por meio do Fato Relevante devidamente disponibilizado pelo sistema Empresas 
Net da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) em 18 de outubro de 2017; (ii) caso seja aprovado o não vencimento antecipado 
automático na forma do item (i) da ordem do dia, que seja apresentado à deliberação dos Titulares de CRA a proposta de 
composição amigável nos termos apresentados pela Usina Rio Pardo S.A., proposta esta que será apresentada aos Titulares de 
CRA pela Emissora na ocasião da instalação da assembleia;  (iii) não havendo aprovação do item (i), deliberar pela aprovação 
de ajuizamento de ação de execução de título extrajudicial em face dos Devedores principais e solidários do CDCA, com 
excussão de garantias, em decorrência da não entrega de produtos pela Usina Rio Pardo S.A. à Copersucar S.A., conforme 
previsto no Contrato de Fornecimento de Etanol, sendo que a proposta de advogado com este escopo será apresentada aos 
Titulares de CRA pela Emissora na ocasião da instalação da assembleia. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por 
procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de 
Titulares dos CRA na sede da Emissora com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem 
prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua 
representação para o e-mail fi duciario@slw.com.br. São Paulo, 20 de dezembro de 2017. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

Sistema Fácil, Incorporadora Imobiliária - 
Ponta Grossa I - Spe Ltda

CNPJ Nº 09.202.228/0002-10 - NIRE 35.225.026.707
Redução de Capital - Data 07.11.2017. Local São José do Rio 
Preto. A totalidade dos sócios da SISTEMA FÁCIL, INCORPO-
RADORA IMOBILIÁRIA – PONTA GROSSA I - SPE LTDA., sede 
em São José do Rio Preto-SP, na Avenida Francisco das Cha-
gas de Oliveira, nº 2500, sala 38C, Higienópolis, CEP 15.085-
485, DELIBERAM, reduzir o capital social, conforme artigo 1082, 
II do Código Civil, de R$2.091.519,00 para R$1.631.519,00, re-
presentando uma redução de R$460.000,00, que será devolvida 
até 30/11/2017, em moeda corrente nacional, à sócia Rodobens 
Negócios Imobiliários S/A. Sócios: Rodobens Negócios Imobiliá-
rios S/A e Carlos Bianconi.

Ligue:
* 3258-1822
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